
              CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 

            ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

Av. Prefeito Juca Pádua, 235 - telefax (034) 3415-8500 e 3415-8543 - CEP 38280-000 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº CM 02, DE 2019. 
 

Altera a Lei Complementar nº 93/2016, que “Dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa, Organizacional e do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores Públicos da Câmara Municipal de Iturama, 
e dá outras providências”.  

 
O Povo do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Altera o Anexo V da Lei Complementar nº 93/2016, que passará a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO V – SIMBOLO E VENCIMENTO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

 
SÍMBOLO VENCIMENTO  CARGO 

 
 
 
 

A 

  
 
 
 

R$ 3.399,21 

ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 
 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 

 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 

 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

 

 
 

B 

 
 

R$ 5.665,36 

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO, LEGISLATIVO E 

INSTITUCIONAL 
 

 
 

C 

 
 

R$ 7.044,62 

CONTROLADOR GERAL 
 

DIRETOR GERAL 
 

PROCURADOR GERAL 
 

 
D 

 
R$ 7.437,44 

ASSESSOR PARLAMENTAR 
 

ASSESSOR PARLAMENTAR SUBSTITUTO 
 

 
Art. 2º Atualiza o Anexo VI da Lei Complementar nº 93/2016, que passará a 

vigorar com a seguinte redação:  
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            ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Iturama (MG), 31 de janeiro de 2.019. 

 
 

MESA DIRETORA 
 
 
 

              Renato José dos Reis               Dr. Tião Tiago de Queiroz 

                      Presidente                              Vice-Presidente 

 
 
 
      Dr. Sérgio Aparecido Alves Bento                           Adebaldo Borges de Freitas 

                       1º Secretário                                                       2º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



              CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 

            ESTADO DE MINAS GERAIS 
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JUSTIFICATIVA 
 

  

 Nobres Colegas, 

   

Submetemos a apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar em 

foco, para atualizar os anexos V e VI, considerando a atualização na remuneração aprovada 

em 7% em 2019 e buscando sempre manter atualizado banco de leis de nossa instituição.  

 Desta forma, solicitamos o apoio e a aprovação dos Nobres Colegas. 

 Câmara Municipal de Iturama/MG, aos 31 de janeiro de 2019. 

 

 

MESA DIRETORA 
 
 
 

              Renato José dos Reis               Dr. Tião Tiago de Queiroz 

                      Presidente                             Vice-Presidente 

 
 
 
      Dr. Sérgio Aparecido Alves Bento                           Adebaldo Borges de Freitas 
                       1º Secretário                                                       2º Secretário 

 
 

 

 

  
 
 
 
 
 
 
 


